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SOBRE A COLEÇÃO

"É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão."

Artigo 227 da Constituição da República Federativa do Brasil, 1988

Para fazer valer os direitos da infância e da adolescência previstos na Constituição brasileira, o Estatuto da Criança e do Adolescente, promulgado em julho de 1990, determinou e definiu responsabilidades. A lei prevê a formulação, o controle e a fiscalização de políticas públicas, exigindo a criação de uma rede de atendimento com ações integradas, o Sistema de Garantia de Direitos.

Do Sistema de Garantia de Direitos fazem parte desde os serviços públicos de educação e saúde até os órgãos especializados da segurança pública e da Justiça. O sistema se divide em três eixos, que correspondem a diferentes linhas de ação. No eixo da promoção estão as políticas sociais básicas e os órgãos de atendimento direto, cujo papel é cumprir os direitos da criança e do adolescente. O eixo do controle engloba as entidades que exercem a vigilância sobre a política e o uso de recursos públicos para a área da infância e adolescência, como os conselhos de direitos, os fóruns e outras instâncias de representação da sociedade civil. A terceira linha de ação é a defesa, que reúne os órgãos como Defensorias Públicas, Conselhos Tutelares, Centros de Defesa, Ministério Público, Poder Judiciário e Delegacias de Proteção às Crianças e aos Adolescentes com função de intervir nos casos em que os direitos de crianças ou adolescentes são negados ou violados. 

Apesar da determinação legal, ainda hoje o Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef), junto com outros atores e parceiros, identifica sérios problemas na implementação desse sistema. Deficiências graves em cobertura, integração e capacitação.

Em 2002, o Unicef promoveu junto com o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), o Departamento da Criança e do Adolescente do governo federal, atual Subsecretaria de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente, e o Movimento Nacional de Meninos e Meninas de Rua (MNMMR) uma troca de experiências e reflexão sobre o papel de vários atores do Sistema de Garantia de Direitos. Foram realizados oficinas e estudos sobre o funcionamento de Delegacias de Proteção às Crianças e aos Adolescentes, Núcleos de Atendimento de Crianças e Adolescentes das Defensorias Públicas e Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes. 

Os resultados dessas pesquisas e oficinas e de uma série de entrevistas com  diversos especialistas envolvidos no sistema formam a coleção Em Defesa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes. 

A série  é composta inicialmente de três títulos: Defensorias Públicas e Infância, que você tem em mãos, Varas Especializadas e Infância e Delegacias de Proteção e Infância. 

Este exemplar sobre Defensorias Públicas especializadas é baseado num estudo qualiquantitativo coordenado por Hélia Barbosa, defensora pública do Estado da Bahia, sobre o funcionamento da Defensoria Pública na esfera nacional. O livro traça um panorama dos núcleos especializados no atendimento às crianças e aos adolescentes, com análises das formas de operação, relato de experiências, levantamento de práticas inovadoras e principais resultados.

Os livros sobre Varas Especializadas e Delegacias de Proteção às Crianças e aos Adolescentes também trazem uma análise detalhada da situação e funcionamento desses órgãos no Brasil. Todos eles ainda vêm com uma síntese de boas práticas e uma série de recomendações para aprimorar o sistema.

A intenção é que essas publicações sirvam não apenas como material de reflexão para cada um dos envolvidos na construção dessa rede mas também possibilitem um intercâmbio de experiências e colaborem para o aumento de implantação e cobertura desses órgãos no país. Afinal, o grande desafio da sociedade brasileira hoje é criar um sistema realmente eficiente e integrado, que garanta de fato às crianças e aos adolescentes o pleno exercício da sua cidadania.  

PREFÁCIO

A Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, gerada no curso de um amplo processo de redemocratização do país, simboliza a reafirmação de nossa cidadania, assegurando, como princípio fundamental, os direitos e as garantias individuais e coletivos.
Traduzir direitos proclamados em condições reais de exeqüibilidade requer a prevalência de instituições democráticas, permanentes e autônomas. 

Não há maneira de consagração da Justiça sem que se observe, como pressuposto, a garantia do devido processo legal e do direito à ampla defesa. 

A Defensoria Pública, responsável pela orientação jurídica, representação judicial e defesa gratuita em todos os graus da população necessitada, é instituição essencial à função jurisdicional do Estado. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), por sua vez, ao determinar responsabilidades em relação aos crimes praticados contra a criança e o adolescente, por ação e omissão, não poderia prescindir do serviço público de assistência judiciária. Assim também o faz em relação aos adolescentes autores de ato infracional, cujas famílias não apresentam condições materiais de arcar com as despesas de sua defesa judicial.
A circunstância de pessoa em condição especial de desenvolvimento, por si só, já seria argumento suficiente para a implementação de núcleos especializados na defesa dos direitos da criança e do adolescente no âmbito das Defensorias Públicas.

Fica clara e incontestável, após a leitura deste inestimável estudo, que retrata uma iniciativa conjunta do então Departamento da Criança e do Adolescente, hoje Subsecretaria de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), do Unicef e do Movimento Nacional de Meninos e Meninas de Rua (MNMMR), a importância institucional dos serviços da Defensoria Pública, quando prestados de forma eficiente pelo Estado, para o êxito da Justiça, da democracia e dos Direitos Humanos. 

NILMÁRIO MIRANDA

Ministro-Chefe da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

Presidente do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda)
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1 - CENÁRIO

Criadas pelo Poder Executivo dos Estados e da União, as Defensorias Públicas têm como principal função prover assistência jurídica integral e gratuita aos cidadãos necessitados de Justiça e sem condições e recursos.

No Brasil, elas foram institucionalizadas pela Constituição Federal de 1988. Com a chamada Constituição Cidadã, a assistência judiciária gratuita, existente no país desde a Carta Política de 1934, ganha outro status. Passa a ser colocada como assistência jurídica integral, extrapolando os limites das ações judiciais. Onde quer que se faça necessária a presença de um advogado, o cidadão comprovadamente necessitado terá direito de invocar a assistência do Estado.

A Constituição também ressaltou o princípio da absoluta prioridade na promoção dos direitos fundamentais inerentes à criança e ao adolescente, reforçado com o advento do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em 1990.

Tanto na Constituição como no Estatuto, fica clara a idéia de que a proteção da criança e do adolescente é um dever da família, da sociedade civil e do Estado. Para que seus direitos fundamentais sejam garantidos, é necessária uma articulação de ações na elaboração, implementação, acompanhamento e avaliação de políticas públicas. 

 "Sem um Sistema de Garantia eficiente não há nenhuma possibilidade de as crianças e adolescentes serem sujeitos de direitos", afirma a deputada Maria do Rosário (PT-RS), relatora da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) que investiga as redes de exploração sexual de crianças e adolescentes, instaurada em 2003 no Congresso Nacional.  

A Defensoria Pública é parte essencial nesse sistema. É por meio do defensor público que o autor ou réu acessa a Justiça. A igualdade perante a lei se estabelece na ação em juízo quando as partes estão devidamente assistidas por um profissional habilitado (advogado ou defensor público). Forma-se aí, a chamada tríade da Justiça: juiz, promotor público, defensor ou advogado.

Apesar da sua importância, as Defensorias Públicas são, de acordo com o procurador de Justiça aposentado Munir Cury, de São Paulo, que participou da elaboração do Estatuto da Criança e do Adolescente, as peças mais "claudicantes" do Sistema de Garantia. 

Segundo Leopoldo Portela Júnior, presidente da Associação Nacional dos Defensores Públicos (Anadep), o número de defensores no país precisaria ser triplicado para atender à demanda. Atualmente, existem cerca de 3 mil defensores públicos no Brasil. O ideal, de acordo com ele, seria um quadro de pelo menos 9 mil. "As autoridades competentes se preocuparam muito mais com o Estado condenador (Magistratura) e acusador (Ministério Público) e deixaram à margem a defesa do carente, realizada pela Defensoria Pública", diz ele. 

Outro problema é a infra-estrutura, que ainda é bastante precária. Faltam computadores, cartuchos de impressora e até papel. "As condições de trabalho do defensor público, de uma forma geral, são as piores possíveis", afirma Portela Júnior. "Existe total disparidade nos Estados, tanto de condições de trabalho quanto de remuneração", conclui. 

No início de 2004, três Estados ainda não contavam com Defensoria Pública: Goiás, Santa Catarina e São Paulo (leia texto na página 16). Apesar de já terem sido implantadas em todas as outras 24 unidades da federação, em alguns lugares, as defensorias ainda estão em processo de adaptação e organização. No Rio Grande do Norte, por exemplo, havia, no final de 2003, apenas cinco defensores. Segundo cálculos da Anadep, seriam necessários pelo menos 150. De acordo com a associação, a Defensoria Pública atende a mais de 65% de todas as demandas judiciais do país. Percentual que, segundo o Congresso Nacional, poderia chegar a 80%.

UMA LONGA HISTÓRIA

No Brasil, o serviço público de assistência judiciária tem suas raízes nas Ordenações Filipinas, uma compilação de leis promulgadas em 1603, no período em que o país era colônia de Portugal. No Terceiro Livro das Ordenações (título XXVIII), há pela primeira vez uma referência expressa à assistência judiciária aos miseráveis. 

Tanto a primeira Constituição brasileira, a Imperial, de 1824, como a segunda, a Republicana, de 1891, se omitiram sobre esse assunto. Em 1870, o ex-deputado e senador Nabuco de Araújo, pai de Joaquim Nabuco, cria um "conselho" do Instituto dos Advogados no Rio de Janeiro com o objetivo de prestar assistência judiciária aos indigentes nas causas cíveis e criminais, pois considerava o direito de acesso à Justiça uma garantia à liberdade. 

Em novembro de 1890, o governo provisório da República, ao tratar da organização da Justiça do Distrito Federal, instituiu oficialmente a assistência judiciária gratuita no país.

Sua implementação, no entanto, só aconteceu cerca de sete anos depois, quando o vice-presidente da República, Manoel Vitorino Pereira, e o ministro da Justiça, Amaro Cavalcanti, publicaram o Decreto 2.457, de fevereiro de 1897, organizando a nova instituição no então Distrito Federal. Dentre as inovações trazidas, o decreto procurou estabelecer parâmetros para o conceito de pobre como destinatário do novo serviço público.

Apesar de ter sido inserida no Código Civil, de 1916, a assistência judiciária passou a ser garantida apenas na Constituição de 1934 como parte dos direitos e garantias individuais.

Em 1937, com a nova Constituição, que instaura o Estado Novo, o poder passa a se concentrar nas mãos do chefe do Executivo, que governa por meio de decretos-leis. São impostas inúmeras restrições às liberdades individuais e a conquista de 1934 sai do texto constitucional. 

Somente com o fim da Segunda Guerra Mundial ressurgem os movimentos pela redemocratização, e, em 1946, a assistência judiciária volta a ser tratada no mesmo capítulo dos Direitos e Garantias Individuais pela nova Constituição. 

Direito mantido na Constituição promulgada em janeiro de 1967. 

Finalmente, em 5 de outubro de 1988, nasce com a nova Constituição Federal a instituição Defensoria Pública. Ao tratar "Das Funções Essenciais à Justiça", a Constituição incluiu-a no seu título IV, capítulo IV: "A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma do artigo 5º, LXXIV." (Artigo 134.)

Com essa disposição, a Defensoria Pública é equiparada à Magistratura e ao Ministério Público. Igualdade conquistada, por enquanto, apenas na lei. "Os salários são muito diferentes", afirma Leopoldo Portela Júnior. O defensor público de Minas Gerais, por exemplo, ganha, segundo ele, um quinto do que recebe o promotor ou juiz. "Com exceção do Distrito Federal, essa disparidade é geral", conclui o presidente da Anadep. 

Passados mais de cinco anos da promulgação da Constituição de 1988, foi sancionada a Lei Complementar 80, de janeiro de 1994, que organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos territórios e prevê, entre outras coisas, a sua autonomia administrativa e funcional. No início de 2004, boa parte dos Estados ainda não estava organizada de acordo com ela (leia texto na página 14).

DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE É GARANTIDA POR LEI

Entre as funções institucionais da Defensoria Pública, determinadas pela lei, destaca-se, especialmente, a defesa da criança e do adolescente. O artigo 141 do Estatuto da Criança e do Adolescente é claro nesse sentido: "É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à Defensoria Pública, ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos".

O ECA (artigos 110 e 111) também assegura ao adolescente autor de ato infracional determinadas garantias processuais, destacando-se a defesa técnica por advogado e assistência judiciária gratuita e integral, constantes dos incisos III e IV do artigo 111. 

É por meio do trabalho da Defensoria Pública especializada que se efetiva o fortalecimento do direito de defesa e do acesso real à Justiça em favor da infância e juventude.

Criados por lei, decreto governamental, resolução ou portaria, de acordo com a decisão de cada Estado, os núcleos são uma obrigação a ser cumprida por cada defensor-geral. Para funcionar de forma eficaz, a defensoria especializada deve conhecer as competências dos diversos atores que integram o Sistema de Garantia de Direitos, respeitando-as e se fazendo respeitar, além de colaborar para que se forme uma rede inter-relacionada de ações. 

Os núcleos especializados da Defensoria Pública para a infância e juventude devem atuar com base na doutrina de proteção integral, preconizada pelo ECA, desenvolvendo diversas ações de prevenção (consulta, orientação, encaminhamento), defesa (atuação técnico-jurídica), responsabilização (ação judicial), mobilização e articulação (participação social).

O papel desses núcleos especializados é tão relevante para o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente que uma das propostas de ações governamentais do Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH II) recomenda que seja estimulada a sua criação.

Segundo a Subsecretaria de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, existem 150 núcleos especializados no atendimento a crianças e adolescentes no Brasil. Até janeiro de 2004, 21 Estados já haviam implantado e/ou implementado esses órgãos, com o apoio da Secretaria. O primeiro Estado a ser beneficiado foi Minas Gerais, em 2000.

A Subsecretaria lembra, no entanto, que existe um problema com o uso do termo “núcleo especializado de infância e juventude”. A caracterização das funções e práticas atribuídas a esses núcleos não são as mesmas nos diversos Estados. Além disso, o termo núcleo é muitas vezes usado para designar unidades das defensorias no juizado e nas Varas da Infância e da Juventude, de forma que cada defensor que atende crianças e adolescentes passa a ser um núcleo especializado.

Os primeiros núcleos especializados criados no Brasil foram o do Distrito Federal e o de Pernambuco. Ambos iniciaram suas atividades bem antes do apoio da Secretaria, em 1989.

No Distrito Federal, a defensora designada para o local, Esther Dias Cruvinel, conseguiu implantar a assistência a adolescentes em conflito com a lei. Durante quatro anos, ela foi a única defensora a trabalhar no núcleo. O atendimento foi ampliado ao longo dos anos e no final de 2003 havia cinco defensores, 19 estagiários e dez funcionários. Três defensores são incumbidos de prestar assistência integral a adolescentes em conflito com a lei. Além de acompanhar os processos infracionais (ao longo de 2002 foram atendidos 4.261 casos), fazem visitas semanais à unidade de internação (Caje). Todos os adolescentes são atendidos individualmente e 90% dos infratores que passam pela Vara da Infância são clientes da defensoria do Distrito Federal. Um defensor é responsável pelo acompanhamento das medidas socioeducativas. Os demais atuam nos processos cíveis.

Em Pernambuco, o núcleo de defesa da criança e do adolescente da capital funciona na Central Integrada de Atendimento a Criança e Adolescente, onde ficam também o Poder Judiciário, o Ministério Público, o Conselho Tutelar, a Delegacia Especializada e a Unidade de Atendimento, com a finalidade de agilizar o atendimento inicial. Seis defensores públicos do Estado atuam na defesa do adolescente infrator e no atendimento à população infanto-juvenil que necessita de medida de proteção. 

MENOS INTERNAÇÃO, CASOS DE TORTURA E REBELIÕES

Apesar das dificuldades enfrentadas pelas Defensorias Públicas, em geral, os ganhos com a implementação dos núcleos especializados são evidentes.

"Se na fase do processo de conhecimento, que investiga a responsabilidade do adolescente em relação à infração penal, ele fosse efetivamente defendido, seria reduzido, e muito, o número de internações e a medida a ser aplicada poderia ser mais eficaz", observa Munir Cury. 

Em São Paulo, por exemplo, segundo a pesquisa A Liberdade Assistida e os Sentidos da Lei: A Percepção dos Adolescentes, de Nilton Ken Ota, também financiada pelo Unicef, menos de 10% dos adolescentes internados entrevistados cometeram infração tipificável como crime contra a pessoa. Nos 90% restantes, presume-se que a internação incorreu em excesso punitivo.

A existência de uma defensoria especializada também traria vantagens ao processo de execução. "A atuação do defensor colaboraria para que se reduzisse, muitas vezes, o período de internação, com uma intervenção eficaz. Ou até para que a liberdade assistida tivesse uma observância mais rigorosa", conclui Munir Cury.

Referência em cursos de formação e capacitação para os defensores públicos (leia texto na página 18), a Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro criou em 2001 a Coordenadoria de Defesa de Direitos da Criança e do Adolescente (Cdedica). A coordenadoria compreende os núcleos de atendimento jurídico especializado aos adolescentes em conflito com a lei sob custódia do Departamento Geral de Ações Socioeducativas (Degase) e os Núcleos de Infância e Juventude dos fóruns regionais.

Antes da criação desses órgãos específicos, o atendimento à criança e ao adolescente era realizado por meio dos núcleos de família e/ou órgãos de atuação existentes perante as Varas de Família, Infância e Juventude. "Tendo-se em consideração o volume de atendimentos afetos às Varas de Família, cuja resolução quase sempre também deve ser emergencial, o atendimento específico às crianças e aos adolescentes restava prejudicado", reconhece o defensor público-geral do Estado, Marcelo de Menezes Bustamante.

O Núcleo de Atendimento Jurídico Especializado aos Adolescentes sob custódia do Degase foi implementado em abril de 2001 pelo Decreto 28.032, cujo funcionamento foi regulamentado pela resolução 82, de março de 2001, visando à extensão da assistência jurídica integral e gratuita à criança e ao adolescente, facilitando o acesso à Justiça e o reconhecimento e garantia dos direitos fundamentais preconizados pelo ECA.

O núcleo iniciou suas atividades com dois defensores. Quando começou a funcionar, as unidades de internação estavam superlotadas e as rebeliões eram freqüentes. 

Mediante a atuação exclusiva dos defensores públicos especializados, reduziu-se em 60% o número de adolescentes internados. "Antes, internava-se por tudo e por nada", afirma Simone Moreira de Souza, defensora pública que chefia a Cdedica e também a Comissão de Garantia de Direitos do Conselho Estadual de Defesa da Criança e do Adolescente. "Encontramos um adolescente que tinha furtado um frango, no interior do Rio de Janeiro, no mesmo alojamento de um adolescente que tinha cometido um triplo homicídio."

De acordo com o ECA (artigo 122), a medida de internação só poderá ser aplicada quando: 

I -- tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa;

II -- por reiteração no cometimento de outras infrações graves;

III -- por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta.

Os abusos e ilegalidades foram corrigidos graças a habeas-corpus (impetrados ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro ou ao Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso), mandados de segurança, recursos e demais instrumentos de defesa de direitos. 

Utilizando o princípio da tolerância zero em relação às decisões contrárias ao ECA, os defensores públicos têm por estratégia esgotar as vias recursais, submetendo à apreciação não apenas do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro como também do Superior Tribunal de Justiça as arbitrariedades e/ou ilegalidades constatadas em instâncias inferiores.

De março de 2001 a dezembro de 2003, os defensores públicos da Cdedica impetraram cerca de 3 mil habeas-corpus e interpuseram aproximadamente 8 mil recursos, além das demais peças processuais elaboradas para defesa de crianças e adolescentes. Cerca de 25 mil crianças e adolescentes já foram atendidos em todo o Estado do Rio de Janeiro. No final de 2003, 98% dos adolescentes em conflito com a lei eram assistidos pela defensoria. Para facilitar os procedimentos, foi implantado, inclusive, um programa para arquivar todas as informações relativas às crianças e aos adolescentes atendidos. 

Além da expressiva redução do número de adolescentes internados, a presença dos defensores públicos nas unidades de atendimento do Degase também inibiu a prática de tortura e demais formas de violência perpetradas contra os adolescentes internos e, em conseqüência, a ocorrência de rebeliões.

Em 2000, aconteceram 11 rebeliões no sistema socioeducativo. Em  2002, um ano após a criação da Cdedica, esse número caiu para dois. De 2001 até o final de 2002, a Coordenadoria denunciou ao Ministério Público 24 agentes do sistema. "Tínhamos notícias mensais de casos de tortura que não eram apurados. As pessoas só tomavam conhecimento depois que os adolescentes deixavam as instituições porque as famílias denunciavam", afirma Simone de Souza. Em 2003, foram constatados apenas dois casos.

A Cdedica também presta assessoria aos outros núcleos de atendimento a criança e ao adolescente no Estado. O atendimento realizado pelos defensores públicos da Cdedica no interior dos abrigos tem propiciado a reintegração familiar de inúmeras crianças por meio da regularização do registro civil de nascimento, assessoria às mães biológicas, propositura de ação de alimentos, regularização de pensão etc. Segundo Simone de Souza, 40% das crianças continuam nos abrigos por omissão do Estado. As equipes não esgotam os recursos na tentativa de reintegrá-las à família e elas acabam crescendo nessas unidades, engrossando, mais tarde, as fileiras das unidades de internação e semiliberdade. Em 2002 e 2003, cinco crianças localizadas sob custódia do Estado em abrigos estavam sendo procuradas desesperadamente pelos seus pais como desaparecidas.

Até janeiro de 2004, existiam no Rio de Janeiro 18 núcleos de infância e juventude. Dos 701 defensores públicos em exercício, 53 estão designados para atuar nas Varas da Infância e da Juventude e outros 40 atuam em varas de juízo único, que incluem as Varas da Infância e da Juventude. Só na Cdedica há 14 defensores, auxiliados por 36 estagiários de Direito, que prestam atendimento jurídico aos adolescentes nas unidades de internação e semiliberdade do Degase, bem como às crianças e aos adolescentes que se encontram nas unidades de abrigo do Estado do Rio de Janeiro, além de acompanhar causas que, por sua natureza e complexidade, demandem os seus serviços.

A defensoria especializada também atende crianças e adolescentes vítimas de violência sexual (abuso e/ou exploração) e seus familiares, realizando a defesa técnica judicial e extrajudicial, atuando, inclusive, como assistentes de acusação e postulando ação indenizatória ao abusador ou mesmo ao Estado, quando a violência tiver ocorrido no interior de instituições. Para isso, segundo Simone de Souza, a independência da defensoria, garantida por lei, é fundamental. "Uma das prioridades da coordenação é justamente as ações indenizatórias contra o Estado nos casos em que apuramos tortura nas instituições ou mesmo violência sexual. Essa autonomia é essencial para uma boa atuação da defensoria", conclui ela.

Em Mato Grosso do Sul, existem cinco defensorias especializadas em crianças e adolescentes. Nas comarcas de Corumbá e Três Lagoas, as Defensorias Públicas da Infância e Juventude exercem suas funções, cumulativamente, com as Defensorias Públicas do Tribunal do Júri. Na Comarca de Dourados, a Defensoria Pública da Infância e Juventude atua tanto nos casos que envolvem adolescentes infratores como nos que estão necessitando medidas de proteção. Já na Comarca de Campo Grande, existem duas defensorias da infância e juventude: uma especialmente para tratar dos casos que envolvem infratores e outra para os casos de crianças e adolescentes que necessitam medidas de proteção.

Criados em 2000, os núcleos, em especial os de Campo Grande e de Dourados, ampliaram o atendimento nessa área. Além de suas atuações junto às Varas Especializadas, os defensores ministram palestras, cursos, treinamentos e capacitam agentes comunitários.

Os resultados, segundo Almir Silva Paixão, procurador-geral adjunto da Defensoria Pública, têm sido surpreendentes. "As famílias estão adquirindo consciência de seu papel na proteção e formação das crianças, o que, aliado a outros programas de governo, vem contribuindo para a redução do índice de menores em situação irregular. Já se verifica uma leve redução do número de menores infratores", observa. De acordo com ele, a presença de defensores dessa área especializada num trabalho preventivo nas comunidades poderia evitar cerca de 60% dos casos que estão em curso hoje nas Varas Especializadas.

No final de 2003, a Defensoria Pública do Mato Grosso do Sul era responsável por 85% dos processos criminais no Estado e aproximadamente 75% dos da área cível. De 2000 a 2003, o número de atendimentos cresceu, em média, 15% ao ano.

No Maranhão, o atendimento especializado foi implantado em 2003. Antes da sua existência, havia apenas uma defensora para atuar em duas Varas da Infância e da Juventude. "Uma das varas sempre ficava prejudicada", afirma Ivanilde Coelho Mesquita, subdefensora pública.

Com a implantação das defensorias especializadas, passaram a atuar duas defensoras, uma em cada vara, e os resultados, apesar da infra-estrutura ainda precária, já são bastante positivos. O número de atendimentos praticamente triplicou. Passou de 726, em 2002, para 2.093, em 2003. "Hoje, na internação ninguém mais fala em excesso de prazo", diz ela.

Já em Pernambuco, existem 17 Defensorias Públicas especializadas para infância e adolescência, 16 no interior do Estado e uma na capital. Na área de proteção, os defensores promovem ações de guarda, tutela, busca e apreensão, suprimento de consentimento e adoção de crianças e adolescentes em situação de risco, num trabalho articulado com os Conselhos Tutelares. Na infracional, a defensoria busca assegurar assistência jurídica integral ao adolescente em conflito com a lei, exigindo o cumprimento dos prazos fixados no Estatuto da Criança e do Adolescente.

Como no Maranhão, antes da implantação dos núcleos especializados, os prazos de internação, segundo a defensora Maria de Lourdes Sales, nunca eram respeitados. Com a implementação, em 1989, da Central Integrada de Atendimento a Criança e Adolescente e do projeto Justiça Sem Demora, a primeira audiência com o Ministério Público e com o juiz é feita em 24 horas. Se o ato infracional tiver sido praticado com violência ou grave ameaça ou o adolescente for reincidente, o Ministério Público quase sempre requer ao juiz a manutenção da internação provisória. Em alguns casos específicos, quando o adolescente trabalha e estuda, o defensor público requer o relaxamento da custódia provisória, o que vem sendo, de acordo com Maria de Lourdes Sales, obtido com êxito. Nos demais casos, é proposta a liberação do adolescente aos familiares ou responsáveis e, na inexistência destes, ao Conselho Tutelar.

No interior do Estado, a integração operacional, em dezembro de 2003, ainda era precária. Foram instalados núcleos regionais especializados em Afogados da Igazeira, Arcoverde, Araripina, Belo Jardim, Bezerros, Caruaru, Garanhuns, Goiana, Macaparana, Palmares, Pesqueira, Petrolina, São José do Egito, Serra Talhada, Timbaúba e Carpina. 

Antes da criação dos núcleos do interior, a defensoria atendia indistintamente a todos os segmentos da população e havia, segundo Maria de Lourdes Sales, preconceito em relação ao adolescente autor de ato infracional. Com a sua implantação, os defensores foram capacitados no direito da infância e da juventude, passando a atender de forma prioritária às questões relativas a esse segmento, buscando, inclusive, trabalhar com os Conselhos Tutelares e estabelecer outras parcerias para a implementação das medidas legais.

Na Bahia, a chamada Central de Ações Rápidas, criada em janeiro de 2003, acabou beneficiando, indiretamente, dezenas de crianças e adolescentes. Por meio dela, foi implantado um sistema de atendimento diferenciado para aquelas pessoas interessadas nos aforamentos de ações de alimentos, alvarás, interdição, divórcio e separação consensual, tutoria e ações pertinentes à Vara de Registro Público. Até o final de 2003, 9.437 pessoas haviam sido atendidas.

Antes da sua criação, era comum haver filas de até 200 pessoas, que aguardavam pela vez durante quase toda a madrugada. Com a central, foi implantado um setor de triagem e reestruturado o setor de cadastro. A maior demanda do órgão, segundo Jânio Cândido Simões Neri, defensor público- geral da Bahia, é a área de família, em que, geralmente, há crianças e adolescentes envolvidos.

A descentralização do atendimento, feita por meio de convênios com universidades, poder público e comunidades, também vem agilizando o serviço dos defensores e contribuindo para a sua efetividade. 

Criados em fevereiro de 2003, os postos de atendimento especializado funcionam com 13 estagiários, coordenados por três defensores. Há nove postos na capital: na sede da Defensoria Pública, na Faculdade Jorge Amado,  no Serviço de Atendimento ao Cidadão (SAC), no Centro de Acolhimento ao Menor (CAM), no Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude de Pitangueiras, nas Casas de Acolhimento de Crianças e Juventude e nos centros sociais urbanos de Mussurunga e de Narandiba. Juntos, eles atenderam, até dezembro de 2003, 11.309 pessoas, beneficiando 14.140 crianças e adolescentes. 

No interior, não há núcleo da infância e juventude, mas a maioria dos 41 defensores foi capacitada para atuar em benefício de crianças e adolescentes.

Apesar de não ter estatísticas disponíveis, o aprimoramento do atendimento no Sistema Prisional na capital e nas unidades do interior do Estado, já vem produzindo efeitos, segundo Jânio Neri. Por meio do exame dos casos e da adoção das medidas judiciais pertinentes, foi reduzido substancialmente o número de internações. Apenas no Centro de Acolhimento ao Menor (CAM), de janeiro a junho de 2003, foram impetrados 79 habeas-corpus para regularizar a situação desses adolescentes. Cerca de 90% dos casos que tramitam no fórum criminal são de responsabilidade da Defensoria Pública bem como o atendimento à população carcerária do Estado.

Já no Acre, foram criados e instalados, a partir de setembro de 2001, dez núcleos de atendimento e defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes em Rio Branco, Bujari, Cruzeiro do Sul, Tarauacá, Feijó, Sena Madureira, Brasiléia, Xapuri, Senador Guiomard e Plácido de Castro.

Em janeiro de 2004, eles contavam com 14 defensores e 12 estagiários. Para Eronilço Maia, defensor público-geral do Estado, a interiorização dos núcleos da infância e adolescência é por si só um ganho. Além de mais consciente dos seus direitos, a população tem hoje a quem recorrer.

Antes da criação dos núcleos, o atendimento na área da infância e adolescência era realizado por defensores públicos designados de forma genérica. Com a sua implementação, o trabalho de assistência às crianças e adolescentes e o de defesa deles tornou-se especializado e o número de atendimentos, segundo Eronilço Maia, cresceu 40% em 2003. 

Houve, no geral, um acréscimo de 105% em relação ao ano anterior. Entre as iniciativas responsáveis por esse incremento estão a criação de uma Central de Atendimento ao Consumidor, que realiza a triagem e encaminhamento dos atendimentos, e a formalização de convênios com as universidades públicas e privadas para a contratação de estagiários e voluntários dos cursos de Direito.

Instalada em 1994, a Defensoria Pública do Rio Grande do Sul não tem núcleo específico da infância e juventude, apesar de, desde o seu início, atuar nessa área com defensores capacitados e contar com o apoio técnico de psicólogos.

Em janeiro de 2004, havia 80 defensores especializados na Justiça da Infância e Juventude na capital e no interior do Estado, tanto da área cível quanto da que tange ao ato infracional que, desde janeiro de 2003, está recebendo especial atenção.

Entre as inovações introduzidas pela defensoria nessa área destaca-se, segundo Luiz Alfredo Schütz, defensor público-geral do Estado, trabalho feito em conjunto com a Fundação de Assistência Sócio-Educativa (Fase) para garantir tratamento médico e medicamentoso aos adolescentes em conflito com a lei, especialmente, os dependentes de drogas. Houve ainda maior integração dos funcionários da Fase com a Defensoria Pública do Estado, especialmente no que se refere às internações provisórias, nas quais há contato prévio dos agentes quando se aproxima o prazo máximo desse tipo de internação (45 dias).

Além disso, foi criado um grupo de estudos com todos os defensores que atuam nos juizados da infância e da juventude visando a interação dos agentes, debates de matérias polêmicas, aprovação de resoluções bem como a atuação junto aos Conselhos Tutelares, no sentido de divulgar as formas de encaminhamento das questões relativas ao assunto. 

Graças a um convênio entre o governo do Estado, o Tribunal de Justiça e a Universidade Federal do Rio Grande do Sul, a defensoria também vem realizando testes de investigação de paternidade destinados à população carente. Antes do convênio, as pessoas aguardavam em média dois anos para fazer o exame de DNA, uma peça importante para ações de alimentos. Atualmente, o tempo de espera é de 90 dias entre o pedido encaminhado pelo juiz à defensoria do Estado e o resultado. Dos 400 exames mensais, um terço é destinado às pessoas assistidas pela Defensoria Pública. 

No início de 2004, foi inaugurado o Centro Integrado de Atendimento da Criança e do Adolescente (leia mais sobre os centros no livro Delegacias de Proteção e Infância), um convênio entre os Poderes Executivo e Judiciário e o Ministério Público. Instalado numa área de 2.700 metros quadrados, em Porto Alegre, o centro tem facilidades como sala de audiência, ambientes com isolamento acústico para atendimento psicológico, cartório e abriga o projeto Justiça Instantânea, que, desde 1997, promove o atendimento às crianças vítimas de maus-tratos e aos jovens em conflito com a lei. Só em 2003, a defensoria atendeu 6.763 crianças e adolescentes pelo projeto. Um número que deve ser ampliado com a nova estrutura.

Em dezembro de 2003, existiam mais de 1 milhão de processos em andamento no Rio Grande do Sul e em torno de 10% deles verificava-se a atuação da defensoria. Na área criminal, o percentual chega a 80%. Para Luiz Schütz, o grande desafio da defensoria, atualmente, é dar atendimento a todas as comarcas gaúchas e conscientizar as pessoas carentes de seus direitos.

AINDA HÁ MUITO POR FAZER

Cinco desses Estados (Acre, Mato Grosso do Sul, Pernambuco, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul) foram visitados in loco pelos pesquisadores para o estudo, cujos principais resultados estão nas próximas páginas. 

Essas experiências foram consideradas inovadoras por defensores, procuradores e advogados conveniados, que participaram da Oficina de Avaliação dos Núcleos Especializados no Atendimento às Crianças e aos Adolescentes das Defensorias Públicas, promovida pelo Unicef e pelo Departamento da Criança e do Adolescente, atual Subsecretaria de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente, em setembro de 2002. Segundo eles, essas defensorias se destacaram por fazer diferença e ter práticas interessantes.

Apesar dos avanços, ainda há muito por fazer. Em boa parte dos Estados, os núcleos especializados nem sequer existem ou estão começando a se constituir. Essa precariedade institucional se reflete também em vários outros pontos, como na falta de defensores diante da demanda da sociedade, de programas de capacitação/atualização, de pessoal de apoio (administrativo e multidisciplinar) e de estratégias de comunicação sobre a sua importância e papel, nas dificuldades logísticas, nos baixos salários e na desmobilização dos defensores enquanto categoria profissional.

A criação e implementação de núcleos especializados são, no entanto, fundamentais para fazer valer o direito de crianças e adolescentes, estabelecer uma política pública preventiva e fortalecer o Sistema de Garantia como um todo. 
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EXEMPLO PREMIADO

Em Brasília, defensoria emprega jovens que estão cumprindo

medida de semiliberdade 

Em 1997, a Defensoria Pública do Distrito Federal iniciou, por meio de um convênio com a Secretaria de Ação Social do Distrito Federal e com o Instituto Candango de Solidariedade, um projeto pioneiro, o Vida Nova. O programa leva 60 adolescentes que estão cumprindo medida de semiliberdade a trabalhar nas dependências da própria defensoria, recebendo um salário mínimo, vale-transporte e com a permanência vinculada à freqüência e rendimento escolar.

O projeto Vida Nova recebeu menção honrosa na primeira edição do Prêmio Sócio-Educando, em 1998, organizado pelo Unicef, Agência de Notícias do Direito da Infância (Andi), Fundação Dpaschoal e Instituto Latino-Americano das Nações Unidas para a Prevenção do Delito e Tratamento do Delinqüente (Ilanud), com o objetivo de reconhecer experiências inovadoras no cumprimento de medidas socioeducativas.

O Vida Nova começou por iniciativa de um defensor. Em 1996, uma mãe chegou ao núcleo de Taguatinga, cidade satélite do Distrito Federal, preocupada porque o filho estava cumprindo medida socioeducativa de semiliberdade e não tinha se recuperado ainda. Sempre reincidia. "O defensor do núcleo teve a idéia de colocar o adolescente para trabalhar como office-boy e pagava do próprio bolso um salário mínimo por mês com a condição de que ele apresentasse boas notas. Ele mudou radicalmente seu comportamento, recuperou a auto-estima", conta Esther Cruvinel.

A partir dessa experiência, percebeu-se a importância de dar ao adolescente a chance de se sentir útil. Até dezembro de 2003, já haviam passado pelo projeto 302 adolescentes. "Alguns são desligados, reincidem na prática de atos infracionais, mas a grande maioria se adapta facilmente e dá um grande retorno", diz a defensora. 

Os adolescentes podem ficar na defensoria por até dois anos. Depois, têm que sair para dar a vaga a outros meninos e meninas. No final de 2003, 60 adolescentes trabalhavam nas defensorias do Distrito Federal. Para 2004, o número de vagas foi ampliado. Mais 20 jovens serão atendidos pelo projeto.
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A SITUAÇÃO NO BRASIL

A maioria dos Estados já tem Defensorias Públicas. Boa parte delas, no entanto, não está adequada à Lei Complementar 80/94 

Até janeiro de 2004, somente 17 Estados da Federação já tinham implantadas e implementadas as Defensorias Públicas, organizadas por meio de leis complementares estaduais, de acordo com a Lei Complementar federal 80/94, de janeiro de 1994, que organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos territórios, regulamentando o artigo 134 da Constituição.

Nos demais Estados, o serviço de orientação jurídica e a defesa em todos os  graus dos necessitados vêm sendo oferecidos sem a devida adequação à Lei Complementar. 

Embora alguns deles tenham a nomenclatura de Defensoria Pública, são serviços tradicionalmente conhecidos como assistência jurídica gratuita, prestados nos moldes da Defensoria Pública, mas por procuradores do Estado ou advogados conveniados e não por defensores públicos. 

Os órgãos que prestam o serviço público de assistência judiciária e jurídica não têm autonomia financeira e orçamentária. Já as Defensorias de Mato Grosso do Sul, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul têm status de Secretarias de Estado. As demais gozam de autonomia administrativa e funcional, com exceção do Acre, que também tem autonomia financeira. 

Em Tocantins, a defensoria chegou a ser extinta em 1998 com a reforma da Constituição estadual. Em junho de 2003, o governo do Estado a reinstitucionalizou, por meio da emenda constitucional estadual 145/2003. O órgão, no entanto, ainda não está de acordo com a Lei Complementar Federal 80/94.
Desde 2002, a defensoria de Tocantins conta com três núcleos especializados em infância e adolescência. Além de um atendimento mais específico --  in loco e com assistente social --, a atuação dos núcleos, segundo Estela Mares Postal, diretora da Defensoria Pública, conseguiu reduzir em torno de 70% a internação de menores em conflito com a lei.

Defensorias que já estão adequadas à Lei Complementar Federal

Acre: Lei Complementar Estadual n° 69/01

Alagoas: Lei Complementar Estadual n° 6.258/01, modificada pela Lei Delegada n° 23/03, de abril de 2003

Amapá: Lei Complementar Estadual n° 008/94

Amazonas: Lei Complementar Estadual n° 20/98

Bahia: Lei Complementar Estadual n° 8.253/02

Ceará: Lei Complementar Estadual n° 06/97

Espírito Santo: Lei Complementar Estadual n° 55/94

Maranhão: Lei Complementar Estadual n° 19/94

Mato Grosso: Lei Complementar Estadual nº 089/2001

Minas Gerais: Lei Complementar Estadual n° 065/03

Paraíba: Lei Complementar Estadual n° 039/02

Pernambuco: Lei Complementar Estadual, nº 020/98

Rio de Janeiro: Lei Complementar Estadual n° 17/00

Rio Grande do Sul: Lei complementar Estadual nº 10.194/94

Rondônia: Lei Complementar Estadual nº 117/94

Roraima: Lei Complementar Estadual nº 037/00

Sergipe: Lei Complementar Estadual nº 46/00

Estados não adequados à Lei Complementar Federal:

Distrito Federal

Mato Grosso do Sul

Pará

Paraná

Piauí

Rio Grande do Norte

Tocantins
* Os dados da pesquisa foram atualizados em janeiro de 2004. 
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SEM DEFENSORIA

Três Estados brasileiros: Goiás, Santa Catarina e São Paulo, ainda não possuem Defensoria Pública. Prestam assistência jurídica à população carente por meio da Procuradoria do Estado e/ou convênios 

Em janeiro de 1994, a Lei Complementar nº 80 previu que cada Estado brasileiro montasse sua própria defensoria em seis meses. No entanto, dez anos depois, Goiás, Santa Catarina e São Paulo ainda não dispõem desses órgãos. O atendimento à população carente é feito, em geral, por meio de convênios com a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e/ou pela Procuradoria do Estado.  

"O convênio foi um procedimento introduzido para ser emergencial, enquanto se organizavam as defensorias estaduais. Está, no entanto, se transformando em algo definitivo", critica Roberto Freitas Filho, presidente da Comissão de Direitos Humanos da OAB de janeiro de 2001 a janeiro de 2004. A recomendação do Conselho Federal da OAB, enviada por ofício às secções de todos os Estados, é de que elas lutem pela implantação da defensoria. Segundo Freitas Filho, essa medida, no entanto, ainda não foi implementada.

"Esse tipo de convênio é totalmente inconveniente", critica Leopoldo Portela Júnior, presidente da Associação Nacional dos Defensores Públicos (Anadep). "Não há nenhum tipo de controle da qualidade do serviço e do atendimento, sendo muito mais oneroso do que manter uma Defensoria Pública estruturada na forma constitucional. Além do mais, os convênios podem servir de instrumento a interesses políticos em detrimento do objetivo principal que é a garantia do acesso à Justiça da camada mais pobre da população, com excelência, independência e efetividade."

Só em São Paulo, Estado com a maior população carcerária e quase 50% dos adolescentes com privação de liberdade em todo o Brasil, há cerca de 30 mil advogados inscritos no convênio. Eles vão sendo chamados de acordo com a necessidade. Não há vínculo trabalhista e o profissional é pago por serviço, com base em uma tabela própria do convênio, negociada com a OAB em cada Estado. Segundo Freitas Filho, em alguns casos, como Santa Catarina, o valor chega a ser um quarto do estabelecido em geral pela Ordem. 

Em São Paulo, o procurador-geral nomeou, em 2002, um grupo para elaborar o anteprojeto de lei de Defensoria Pública. Sob a coordenação de Mariângela Sarrubbo, subprocuradora-geral do Estado, a equipe trabalhou de junho a dezembro no anteprojeto que, em 2003, foi submetido ao Conselho da Procuradoria-Geral do Estado. A previsão é de que ele seja apresentado ainda em 2004 ao governador junto com um projeto de reforma da Procuradoria.

O projeto de criação da defensoria paulista prevê um órgão com independência financeira e orçamentária e com um quadro inicial de 600 defensores. A existência da defensoria, no entanto, não deve acabar com o convênio com a OAB. "São Paulo tem 645 municípios, 238 comarcas, 83 varas distritais e cerca de 1.300 varas. Se quisermos um defensor por vara, precisaríamos ter mais do que o dobro de profissionais", afirma a subprocuradora. 

A lei de responsabilidade fiscal impede que se gaste mais do que 46,55% do orçamento com o pagamento de pessoal. O dinheiro pago aos convênios vem de outra fonte, do Fundo de Assistência Judiciária, que, por sua vez, não pode ser utilizado para a contratação de defensores. "É necessário que uma emenda constitucional garanta autonomia para as defensorias e que a nossa lei seja aprovada nesses termos. Assim, as nomeações ficariam atreladas apenas às necessidades do órgão", afirma Mariângela Sarrubbo.

Enquanto isso não acontece, o convênio com a OAB e com outras 21 entidades será necessário, segundo ela, para garantir assistência jurídica à totalidade da população carente.
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INVESTINDO EM CAPACITAÇÃO

Convênios com as universidades são um dos recursos que vêm sendo utilizados pelas defensorias para suprir não só a falta de defensores, por meio de estagiários dos cursos de Direito, mas também para capacitá-los

O Centro de Estudos Jurídicos da Defensoria Pública do Rio de Janeiro deu início, no ano passado, a um convênio com a Universidade do Estado do Rio de Janeiro (Uerj) para oferecer aos defensores públicos cursos de aperfeiçoamento e de pós-graduação. 

O custo da iniciativa, segundo Luiz Inácio Araripe Marinho, diretor-geral do Centro de Estudos Jurídicos, é mínimo. "A defensoria oferece o espaço e um lanche, e a universidade dá 1/3 das vagas", esclarece. Além do convênio com a Uerj, estão sendo estudados dois outros convênios com universidades particulares, a Cândido Mendes e a Gama Filho.

"É um processo de mão dupla, que tem muito valor para a universidade e é fundamental para os profissionais que trabalham no sistema socioeducativo", afirma Leila Maria Torraca de Brito, psicóloga e professora adjunta do Instituto de Psicologia da Uerj, referindo-se ao convênio da Uerj com o Departamento de Ações Socioeducativas do Estado do Rio de Janeiro (Degase). 

Em 2000, Leila coordenou o livro Responsabilidades (Ed. Uerj, 2000), publicação que reúne as palestras e os debates travados no Seminário Ações Socioeducativas e Políticas Públicas para a Infância e Juventude no Estado do Rio de Janeiro, um dos produtos do convênio do Degase com a universidade. A parceria previa, entre outras coisas, ações de capacitação. "Percebemos nos profissionais que participaram do curso uma maior sensibilidade e compreensão das próprias dificuldades que eles estavam sentindo dentro do sistema", aponta a psicóloga.

Um dos ganhos indiretos do convênio foi justamente a implantação da Coordenadoria de Defesa de Direitos da Criança e do Adolescente (Cdedica). "No livro, havia críticas muito severas à atuação dos defensores públicos nessa área e isso mexeu com nossos brios", lembra Simone Moreira de Souza, que encaminhou a publicação ao defensor-geral do Estado do Rio de Janeiro, Marcelo Bustamante, que criou a Cdecida. 

Desde que começou suas atividades, em 2001, a Cdedica realiza diversos cursos de qualificação e aperfeiçoamento acerca do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente ministrados aos defensores públicos, promotores públicos, juízes, delegados, conselheiros tutelares, conselheiros de direitos e estagiários de Direito, Serviço Social e Psicologia.

No início, foram feitos seminários uma vez por semana, durante dois meses, com todos os defensores da área da infância e juventude. Mais tarde, começaram a ser organizados grupos de trabalho. Defensores de uma determinada região eram chamados à Coordenadoria uma vez por mês para explicar qual era a situação na sua área. De dois em dois meses, era organizado um grande encontro. 

Como resultado dos grupos de trabalho, foram elaborados os chamados enunciados de atuação, que foram distribuídos em CD para todos os defensores públicos. Ao todo, existem 18 enunciados com jurisprudência, doutrina e fundamentação. "O defensor não está restrito a esses enunciados porque tem independência funcional para atuar como quiser, mas está respaldado e a orientação institucional está lá", explica a defensora responsável pela Cdedica.

Atualmente, além dos cursos, encontros e enunciados, há grupos de discussão dos defensores cariocas na internet. "O defensor tem que se especializar para que a defesa técnica seja adequada ao sujeito especial de Direito, que é a criança e o adolescente", afirma Simone. Caso contrário, a tendência, segundo ela, é generalizar e tratar o adolescente como um ‘minimarginal’, sem observar as circunstâncias especiais do Estatuto da Criança e do Adolescente.

O primeiro passo para isso é, de acordo com a defensora, a sensibilização dos profissionais. No caso do Rio de Janeiro, a Coordenadoria providenciou uma visita às unidades de internação. "Os defensores que estavam no interior não conheciam essas instituições e achavam que as unidades eram aquilo que o Estatuto prevê", observa Simone de Souza. "Muitas vezes, o defensor concordava com a internação do adolescente por acreditar que era o melhor para ele", conclui.

Depois das visitas e do trabalho de capacitação, a coordenadoria foi enfática nessa questão: o defensor público não pode dispor de qualquer direito do adolescente. E ainda assim, mesmo que o jovem queira ser internado, isso não pode acontecer fora das hipóteses que o Estatuto prevê.

1 – CENÁRIO – BOX 5

A HISTÓRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA NO MUNDO

Desde 2000 a.C. a assistência judiciária gratuita é um direito garantido por lei

A prestação do serviço de Justiça gratuita sempre foi motivo de preocupação dos governantes. Essa proteção especial conferida aos desprovidos de recursos foi assegurada no chamado Código de Hamurabi, em 2000 a.C., na Babilônia, pelo rei Hamurabi.

Na Grécia antiga, os pobres eram defendidos gratuitamente por advogados designados anualmente perante os tribunais cíveis e criminais. Em Roma, o imperador Constantino concedeu como ordem legal o patrocínio aos necessitados. Na época do Cristianismo, a advocacia gratuita passou a ser um dever, com isenção de custas pela Justiça.

Já na Idade Média, a competência para prestar assistência judiciária àqueles que fossem necessitados era da Justiça Eclesiástica. A partir de então, nasce a prática da prestação da advocacia gratuita como caridade, a exemplo do advogado Ivo, que de tanto fazer a defesa de pessoas pobres foi canonizado após sua morte, tornando-se padroeiro dos advogados.

Durante as monarquias de Henrique VIII, na Inglaterra, de São Luís IX, na França, de Fernando e Isabel, na Espanha, e em Portugal com as Ordenações Afonsina, foi mantida a proteção especial para pessoas pobres, no sentido de acessarem a Justiça.

Mas foi com a Declaração de Direitos do Estado de Virgínia, nos Estados Unidos, em 1776, e a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789, que o princípio de Direito Natural, de que todos são iguais perante a lei, se firma como dever do Estado. 

Inserida no pensamento filosófico de combate às desigualdades sociais, a garantia da defesa dos direitos às pessoas menos favorecidas economicamente também foi contemplada na lei inglesa de 1949 (a Legal Aid and Advice Act), por meio da qual o Estado assume o pagamento de honorários a profissionais liberais para prestar serviços de representação e consultoria. Foi expandida para o Canadá e Suécia e se transformou num movimento nas décadas de 60 e 70 do século 20.

Nos Estados Unidos, uma rede de órgãos denominados Neighborhood Law Centers (Centros Legais de Vizinhança), distribuídos nas zonas periféricas das cidades, foi criada para atender as pessoas necessitadas, oferecendo-lhes esses serviços sem nenhum tipo de pagamento. 

1 – CENÁRIO – BOX 6

EM DISCUSSÃO

Projeto de lei garante a presença de defensor ou advogado no procedimento de apuração do ato infracional atribuído ao adolescente 

Em 1999, a deputada federal Luiza Erundina (PSB -SP) apresentou um projeto de lei que visa garantir a presença de defensor ou advogado no procedimento de apuração do ato infracional atribuído ao adolescente.

Aprovado na Câmara e no Senado, o projeto foi vetado pelo então presidente Fernando Henrique Cardoso, em setembro de 2000. O presidente entendeu não haver necessidade de advogado durante depoimento ao Ministério Público, sob a alegação de que até tal momento não existe denúncia formalizada.

Dada a importância do tema, o então Departamento da Criança e do Adolescente (DCA), órgão que era vinculado à Secretaria Nacional dos Direitos Humanos do Ministério da Justiça, convocou reunião do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), em outubro de 2002, para debater o projeto e o veto presidencial. 

Participaram representantes das áreas jurídicas envolvidas, como o Ministério Público e a defensoria, e representantes de entidades de direitos humanos. O  então presidente da Associação dos Magistrados e Promotores de Justiça, Saulo de Castro Bezerra, conselheiro do Conanda na época, mostrou-se favorável ao projeto. Ele afirma que 70% dos adolescentes que estão internados não cometeram ato grave e que com a presença do advogado ou defensor público essas distorções poderiam ser corrigidas. 

Marcos Colares, conselheiro do Conanda e representante da OAB, argumentou que se ao adulto é permitida a presença do advogado em todos os momentos, por que não para os adolescentes? Segundo ele, a instância máxima da OAB é pela não redução da idade penal e pela presença do advogado e/ou defensor público.

Karyna Sposato, representante do Instituto Latino-Americano das Nações Unidas para a Prevenção do Delito e Tratamento do Delinqüente (Ilanud), também afirmou que a entidade é favorável ao projeto. Segundo ela, a internação tem sido utilizada como castigo e não de acordo com o objetivo do Estatuto.

Após o debate, o conselho aprovou, por unanimidade, defender a derrubada do veto presidencial pelo Congresso Nacional. Até janeiro de 2004, no entanto, ele não havia sido apreciado. 

2 - APRESENTAÇÃO DA PESQUISA

Coordenado por Hélia Barbosa, defensora pública do Estado da Bahia, professora da disciplina Direito Constitucional da Criança e do Adolescente da Faculdade de Direito da Universidade Católica do Salvador (UCSAL), doutoranda em Ciências Jurídicas e Sociais pela Universidad Del Museo Social Argentino (UMSA) e superintendente de Apoio e Defesa aos Direitos Humanos do Estado da Bahia, o estudo sobre as Defensorias Públicas especializadas para Infância e Juventude foi dividido em três etapas. Em primeiro lugar, foi distribuído um questionário de sondagem entre os defensores públicos presentes na Oficina de Avaliação dos Núcleos de Atendimento de Crianças e Adolescentes das Defensorias Públicas, promovido pelo Unicef e o Departamento da Criança e do Adolescente (DCA), do Ministério da Justiça (atual Subsecretaria de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente), em Brasília, em setembro de 2002.

O principal objetivo do questionário foi traçar as linhas mestras de todo o trabalho, enfocando os principais pontos a serem abordados nas etapas posteriores. Foram distribuídos 27 questionários, cujas respostas tornaram possível visualizar a percepção coletiva e individual dos defensores, expectativas e objetivos pessoais, bem como uma visão geral da organização e do funcionamento das Defensorias Públicas e de seus núcleos, que permitiram traçar um cenário ideal de funcionamento das defensorias e núcleos especializados. A orientação era de que os defensores devolvessem as respostas antes do final dos trabalhos. 

Apesar de eles terem sido solicitados tanto no decorrer da oficina como posteriormente, apenas as defensorias dos Estados de Alagoas, Amazonas, Bahia, Ceará, Maranhão, Minas Gerais, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Pernambuco e Rio Grande do Sul e os serviços de assistência judiciária do Distrito Federal, Pará, Paraná, Rio Grande do Norte e Tocantins responderam ao questionário, o que corresponde a 59% do total.

Na segunda etapa do estudo, foi elaborado um outro questionário, que teve como objetivo colher dados mais quantitativos a respeito do funcionamento das Defensorias Públicas e dos núcleos especializados.

Os questionários foram distribuídos aos defensores públicos-gerais e permitiram uma análise das singularidades e dos avanços das práticas além de uma reflexão sobre a interação da defensoria com os demais poderes e uma análise da sua estrutura organizacional. Por seu intermédio, foi possível obter informações importantes relativas à caracterização e contextualização das Defensorias Públicas e dos serviços de assistência judiciária prestados na sua maioria pelas Procuradorias-Gerais dos Estados.

Os resultados, que você irá conhecer nas próximas páginas, correspondem a 56% dos questionários distribuídos e dizem respeito às Defensorias Públicas dos Estados do Acre, Amazonas, Bahia, Ceará, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul e aos serviços de assistência judiciária dos Estados do Distrito Federal, Pará, Rio Grande do Norte, Santa Catarina, São Paulo e Tocantins.

Como parte da pesquisa, também foram realizadas entrevistas em profundidade in loco em cinco Estados: Acre, Mato Grosso do Sul, Pernambuco, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul, com a finalidade de avaliar as boas práticas desenvolvidas nessas defensorias. 

Mais do que traçar um retrato da Defensoria Pública no país, o principal objetivo da pesquisa é fortalecer essa instituição, essencial à consolidação do Sistema de Garantia de Direitos em favor da infância e juventude, estimulando o compromisso individual e coletivo nesse sentido.

3 - RESULTADOS DA PESQUISA

Durante a Oficina de Avaliação dos Núcleos Especializados no Atendimento às Crianças e aos Adolescentes das Defensorias Públicas, 60 defensores públicos, procuradores do Estado e advogados conveniados, dois de cada Estado, foram provocados a construir um cenário ideal de funcionamento das defensorias e núcleos especializados.

No que depender do sonho de cada um, as defensorias e núcleos especializados existiriam em número suficiente para atender às demandas da sociedade, teriam autonomia administrativa, financeira e política, defensores admitidos exclusivamente por concurso público, remuneração compatível, equiparada à do Ministério Público ou da Magistratura, recursos materiais apropriados, bem como infra-estrutura física, mecanismos de qualificação profissional, apoio administrativo e multidisciplinar adequado, rede de informação implementada, articulação institucional entre as defensorias e com outras instituições, estratégia de comunicação com a sociedade e defensores mobilizados enquanto categoria.

A realidade, no entanto, foi desenhada com contornos bem diferentes e ainda bastante distantes desse ideal. Os participantes da oficina apontaram como principais fragilidades da instituição o número insuficiente de defensores para atender à demanda da sociedade, baixos salários, falta de programas de capacitação e atualização, dificuldades logísticas enfrentadas tanto nas defensorias quanto nos núcleos, desmobilização dos defensores enquanto categoria profissional e ausência de estratégias de comunicação com a sociedade sobre o papel e importância da instituição e dos seus núcleos.

De forma geral, eles entendem que o país não prioriza a criança e o adolescente, mas reconhecem que em alguns Estados houve avanços institucionais como: ingresso na carreira mediante concurso público, implementação de cursos de qualificação profissional, apoio de equipe multiprofissional, existência de núcleos de estudo com produção científica e implantação de centros integrados.  

3.1 - PAPEL DAS DEFENSORIAS

A grande maioria dos defensores coloca que o papel da Defensoria Pública é a defesa dos interesses jurídicos das pessoas hipossuficientes economicamente. Também foram citadas a salvaguarda dos direitos fundamentais e a garantia de direitos. Houve ainda uma quantidade significativa de respostas que qualificam a Defensoria Pública como fundamental, primordial ou essencial. 

Esse papel está sendo cumprido integralmente? As respostas a essa questão foram muito variadas, indo do taxativo "não está sendo cumprido" a parcialmente, satisfatoriamente, na medida do possível ou com muitas dificuldades e limitações.

Quando se trata das atribuições da Defensoria Pública na área da infância, no entanto, parece haver consenso. Grande parte das respostas está relacionada à defesa do adolescente em conflito com a lei e a procedimentos afins, como a execução das medidas socioeducativas. Também foram citadas ações de guarda, adoção e colocação em família substituta.

Chama a atenção o fato de que a maioria dos defensores considera atribuição da Defensoria Pública a atuação em casos de crianças e adolescentes em “situação irregular”, termo usado no antigo Código de Menores. Poucos saíram desse papel e sugeriram trabalhos com prevenção, orientação ou atuação como advogado da criança.

Os entrevistados também demonstraram interesse na criação de núcleos especializados da infância e juventude. A maioria considerou a sua implementação fundamental. Acreditam que com eles ações de prevenção, reinserção social e atendimento à família poderiam ser mais bem realizadas e os direitos das crianças e adolescentes, respeitados.

Ao serem questionados a respeito das maiores necessidades da Defensoria Pública para o seu funcionamento adequado, ressaltaram a importância de cursos de capacitação/especialização (ou subsídios a eles), além de um maior número de defensores ocupando os cargos, diminuindo, assim, a sobrecarga de trabalho. Outros fatores como a realização de concurso público, melhoria da infra-estrutura, autonomia financeira e pessoal de apoio qualificado também foram citados.

A questão salarial é destacada como uma das maiores frustrações dos defensores, que se mostram descontentes com a diferença de remuneração existente em relação a outros atores do Sistema de Justiça. A falta de recursos materiais, as instalações inadequadas e principalmente a falta de reconhecimento profissional são, segundo eles, grandes obstáculos para a satisfação pessoal e profissional. Já a possibilidade de concretizar o direito do cidadão hipossuficiente economicamente é colocada como uma das maiores realizações dos defensores. 

3.2 - ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO

Das 27 unidades da Federação, 17 têm defensorias implantadas e organizadas de acordo com a Lei Complementar 80/94, sete têm Defensorias Públicas que não foram adequadas à lei e três Estados não têm (leia texto na página 14). 

De qualquer forma, tanto as defensorias quanto os serviços de assistência judiciária tradicionais são vinculados ao Poder Executivo. Essa vinculação ocorre da seguinte maneira:

· Diretamente à Governadoria: AC, AM, CE, DF, ES, PI, MA, MT, MS, PA, PB, RJ, RO, RS e SE

· À Secretaria de Justiça e Direitos Humanos: BA, MG, PE, PR, SC e TO

· A Defensoria do Pará está vinculada à Secretaria Especial de Defesa Social

· Diretamente à Procuradoria-Geral do Estado: GO, RN, SP

Todos os órgãos não estão com o quadro funcional preenchido satisfatoriamente, conforme exigência legal, que prevê o ingresso de 6.686 profissionais na carreira de defensor público, mais do que o dobro do quadro atual (veja tabela abaixo).

REALIDADE NÃO REFLETE O QUE PREVÊ A LEI

	Estado
	Nº de defensores ativos
	Nº de defensores previstos por lei

	Acre
	36
	66

	Alagoas
	45
	70

	Amapá
	50
	80

	Amazonas
	24
	156

	Bahia
	106
	460

	Ceará
	115
	355

	Distrito Federal
	60
	200

	Espírito Santo
	102
	269

	Goiás
	70
	

	Maranhão
	26
	80

	Mato Grosso
	42
	146

	Mato Grosso do Sul
	127
	154

	Minas Gerais
	460
	1.300

	Pará
	210
	600

	Paraíba
	220
	385

	Paraná
	50
	

	Pernambuco
	250
	450

	Piauí
	20
	400

	Rio de Janeiro
	692
	735

	Rio Grande do Norte
	5
	40

	Rio Grande do Sul
	253
	450

	Rondônia
	36
	50

	Roraima
	45
	60

	Santa Catarina
	*
	*

	São Paulo
	*
	*

	Sergipe
	86
	100

	Tocantins
	41
	80

	Brasil
	3.171
	6.686


 * Não há informações sobre Santa Catarina e São Paulo.

Comparando-se a população existente nos Estados com o número de defensores ativos, observa-se que o direito do cidadão de acessar a Justiça é impossível de ser garantido diante da desproporcionalidade numérica. No Brasil, há um defensor para cada 54.460 habitantes (veja quadro).
NÚMERO DE DEFENSORES X POPULAÇÃO GERAL

	Estado
	Número de habitantes por defensor / procurador

	Acre
	16.304

	Alagoas
	64.167

	Amapá
	10.330

	Amazonas
	123.408

	Bahia
	125.691

	Ceará
	66.561

	Distrito Federal
	35.764

	Espírito Santo
	31.389

	Goiás
	74.433

	Maranhão
	146.278

	Mato Grosso
	62.018

	Mato Grosso do Sul
	16.855

	Minas Gerais
	39.877

	Pará
	30.732

	Paraíba
	15.886

	Paraná
	233.286

	Pernambuco
	32.339

	Piauí
	144.911

	Rio de Janeiro
	21.278

	Rio Grande do Norte
	570.557

	Rio Grande do Sul
	41.140

	Rondônia
	39.772

	Roraima
	7.708

	Santa Catarina
	*

	São Paulo
	*

	Sergipe
	21.466

	Tocantins
	29.440

	
	

	Brasil
	54.460


Mesmo que haja o preenchimento dos cargos previstos por lei, o número de defensores continuará sendo insuficiente para atender à demanda dos cidadãos com renda de até dois salários mínimos, que constituem o público-alvo da Defensoria Pública no âmbito nacional. Há um defensor público para cada 30.175 habitantes com essa renda no país.

Em relação à população infanto-juvenil, a situação é ainda mais crítica. Há um defensor para cada 819.071 crianças e adolescentes de 0 a 19 anos no país (veja quadro).

NÚMERO DE DEFENSORES X POPULAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

	Estado
	Proporção de criança/adolescente por defensor público

	Acre
	7.870

	Alagoas
	29.314

	Amapá
	4.905

	Amazonas
	59.498

	Bahia
	54.346

	Ceará
	28.814

	Distrito Federal
	13.474

	Espírito Santo
	11.611

	Maranhão
	108.304

	Mato Grosso
	25.432

	Mato Grosso do Sul
	6.729

	Minas Gerais
	15.093

	Pará
	14.442

	Paraíba
	6.693

	Paraná
	23.394

	Pernambuco
	13.373

	Piauí
	65.004

	Rio de Janeiro
	7.133

	Rio Grande do Norte
	237.227

	Rio Grande do Sul
	14.313

	Rondônia
	17.573

	Roraima
	3.610

	Sergipe
	9.304

	Tocantins
	13.220

	Brasil
	819.071


Uma outra preocupação da pesquisa foi buscar informações a respeito da capacidade das Defensorias Públicas em registrar dados e documentação, necessários para caracterizar a condição do atendimento e dimensionar o trabalho desenvolvido. 

Só em quatro dos 15 Estados que responderam à pesquisa, os serviços estão totalmente informatizados. Nos demais, isso ainda é parcial. Praticamente a metade dos órgãos (47%) não dispõe de dados em relação aos casos atendidos. De uma forma geral, apenas 40% das defensorias entrevistadas têm banco de dados e estatísticas informatizados.  

Quanto às instalações, a maioria desses órgãos funciona com independência: 65% em prédios exclusivos, sendo que 36% deles instalados próximos a outros organismos do Sistema de Justiça, facilitando a integração entre eles e maior rapidez.

PERFIL DA EQUIPE

O apoio técnico de assistentes sociais e psicólogos foi uma das reivindicações dos participantes da oficina especializada sobre Defensoria Pública. Eles o consideraram indispensável para o atendimento das demandas que, na sua maioria, são relacionadas com os assuntos de família e pessoais, cuja natureza exige orientação de profissionais especializados dessas áreas. Atualmente, pouco mais da metade das defensorias conta com esse apoio (57%).

Em relação ao perfil dos defensores públicos e demais profissionais que prestam esse serviço, constatou-se que em todos os Estados há predominância do sexo feminino, com destaque para o Rio de Janeiro. Quanto à descendência étnico/racial e faixa etária não foi possível tabular os dados por falta de informação.

No que diz respeito a salário, a maioria dos defensores (57%) recebe acima de 20 salários mínimos (veja quadro). Os vencimentos, no entanto, variam de Estado para Estado e, em alguns lugares, os defensores já estão gozando de igualdade com outros operadores do Sistema de Justiça. 
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Os defensores entrevistados estão organizados por meio de Associações Estaduais e da Associação Nacional dos Defensores Públicos (Anadep), que vem desenvolvendo um papel político importante em favor da categoria na busca do fortalecimento, integração e reconhecimento da classe em nível nacional.

A SITUAÇÃO DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS 

O atendimento à população infanto-juvenil e aos seus respectivos familiares vem sendo prestado por meio dos defensores públicos e profissionais afins, no âmbito de suas competências e jurisdição, na maioria dos Estados brasileiros. O quadro de defensores que atuam nessa área, no entanto, é pequeno e a maioria não tem curso de capacitação/especialização formal na área do direito da infância. 

Em média*, cada núcleo tem de um a três defensores públicos e 86% deles não possuem especialização na área da infância e juventude. Essa foi, aliás, uma das principais necessidades apontadas pelos defensores participantes da oficina especializada.

A maioria dos núcleos (72%) tem uma coordenação específica. O restante é chefiado pelo defensor-geral (14%) ou por um defensor, que coordena todos os núcleos (14%).

De forma geral, a maioria (57%) das defensorias especializadas tem como prática regular a capacitação. Em 14% delas nunca foi feito nada nesse sentido e em outras 29% cada defensor busca a especialização por conta própria. 


Em relação à equipe multidisciplinar, somente alguns núcleos contam com esse apoio, o equivalente a 14% das respostas. No restante, ele é inexistente, apesar de ser apontado pelos entrevistados como um dos fatores que contribuirão para uma boa prática (leia texto na página 36).

As maiores demandas desses núcleos são em relação aos interesses das Varas da Infância e da Juventude, correspondente a 40% dos atendimentos, e às áreas de família e cível (18% cada). 

Apesar disso, a maior parte das defensorias (57%) não tem sequer sala em número suficiente para os defensores e equipe multidisciplinar. Só 29% delas têm locais específicos para esse tipo de atendimento, mas não adequado para as peculiaridades do público. Em 62% das defensorias, não existe serviço exclusivo, mas, sim, salas de atendimento, como ocorre em todos os serviços públicos.  

O trabalho preventivo também é exceção. Só é realizado por 43% dos núcleos pesquisados. A falta de especialização e de um trabalho de conscientização interno e externo do papel institucional do defensor público explica em parte esse resultado. 

O número de atendimentos por mês é, no entanto, significativo. Fica entre 50 e 200 em 58% das defensorias analisadas. A demanda da sociedade é, aliás, a principal motivação dos defensores-gerais para a criação dos núcleos, correspondendo a 45% das respostas. Entre os demais motivos apontados estão o alto índice de violação de direitos das crianças e adolescentes (33%) e a demanda dos próprios defensores do Estado (11%).

*Os dados dizem respeito a sete dos 15 Estados (Acre, Amazonas, Ceará, Distrito Federal, Mato Grosso do Sul, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul) que responderam ao segundo questionário da pesquisa informando ter núcleos especializados.
As justificativas para a ausência dos núcleos especializados (veja quadro abaixo) são, no entanto, preocupantes. Os maiores percentuais estão relacionados à falta de recursos financeiros (27%) e à impossibilidade de designação de defensores para o exercício dessa função específica (20%).

	Por que não existem núcleos especializados

	Ausência de informações / assessoria para a implantação
	13%

	Falta de recursos financeiros
	27%

	Impossibilidade de deslocar defensores para uma função específica
	20%

	Falta de defensores capacitados / especializados
	13%

	Existência de outro órgão que realiza a função
	7%

	Falta de condições devido à  infra-estrutura da defensoria
	13%

	Outra
	7%

	Demanda de atendimento insuficiente
	0%


Nada disso poderia ser obstáculo para a sua criação. A Subsecretaria de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente, da Secretaria Especial de Direitos Humanos, vem apoiando financeiramente a implantação e/ou implementação desses núcleos e, segundo a maioria dos entrevistados (75%), onde não há núcleos especializados, existem defensores destacados especificamente para esses casos, demonstrando haver condições de deslocamento desses profissionais para a área específica.

3.3- INTEGRAÇÃO COM O SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS

Não existe uma relação interinstitucional articulada entre a Defensoria Pública e os diversos atores que compõem o sistema, o que, segundo os entrevistados, acarreta muitas vezes dificuldades no desempenho das funções, além, é claro, de contrariar o Estatuto da Criança e do Adolescente (artigo 86). 

A defensoria é uma política pública de assistência judiciária e jurídica e, como tal, tem o dever de se articular com as demais instâncias públicas e sociais: Conselho Tutelar, Conselhos de Direitos estaduais e municipais, Justiça, Promotoria e Delegacia da Infância e Juventude, Centro de Defesa, Ordem dos Advogados, organizações não-governamentais e Departamento da Criança e do Adolescente/Secretaria Especial de Direitos Humanos.

A seguir, analisaremos como os entrevistados avaliaram a relação da defensoria com esses órgãos e instituições:

CONSELHO TUTELAR

A maior parte dos entrevistados (53%) qualificou a relação com o Conselho Tutelar como muito intensa, positiva e freqüente. Apesar disso, dada a importância das funções de ambas as instâncias, é preocupante que para cerca de um quarto deles (21%) o relacionamento seja classificado como inexistente, difícil ou freqüente, mas não positivo. 

Cabe ao defensor público exercer a defesa da criança e do adolescente e, inclusive, notificar os conselhos das situações sujeitas às medidas específicas de proteção. Já o Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, é encarregado, de acordo com o ECA, de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. Grosso modo, o defensor faz a defesa jurídica e o Conselho Tutelar, a social. 

Os chefes das Defensorias Públicas precisam avaliar e discutir essa questão internamente. Afinal, sem uma inter-relação com os conselhos, os núcleos especializados não têm como funcionar bem. 

CONSELHOS DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Também previstos no ECA, os Conselhos de Direitos são responsáveis pela elaboração, integração e controle da execução das políticas públicas voltadas para a garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes.

Como os defensores atuam também no campo da prevenção, da consultoria, do aconselhamento e da informação, são indispensáveis para o exercício das funções desses conselhos, em especial dos municipais.

A relação dos defensores públicos com o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente é positiva (veja quadro), embora não seja freqüente, para a maioria dos entrevistados (65%).

	A relação com os Conselhos estaduais

	Muito intensa, positiva e freqüente
	21%

	Pouco freqüente, positiva
	65%

	Inexistente
	7%

	Outra
	7%

	Freqüente, mas não positiva
	0%

	Pouco freqüente, negativa
	0%

	Difícil
	0%


Já com os Conselhos Municipais, esse percentual cai para 46%. Em comparação com as demais instituições, o relacionamento das defensorias com esses conselhos foi o que apresentou o maior percentual das classificações "difícil" e "inexistente", o correspondente a 20%, respectivamente (veja quadro).

	A relação com os Conselhos municipais

	Muito intensa, positiva e freqüente
	7%

	Pouco freqüente, positiva
	46%

	Difícil
	20%

	Inexistente
	20%

	Outra
	7%

	Freqüente, mas não positiva
	0%

	Pouco freqüente, negativa
	0%


DELEGACIA DE PROTEÇÃO ÀS CRIANÇAS E AOS ADOLESCENTES

A integração das defensorias com as Delegacias de Proteção às Crianças e aos Adolescentes, responsáveis pela investigação de crimes contra a criança, é necessária e precisa ser desenvolvida. 

A defensoria recebe casos de violência contra crianças e adolescentes que deveriam ser encaminhados à  delegacia para o processo de investigação e realização de exames e laudos próprios, que subsidiariam as ações a serem ajuizadas. Essa prática, no entanto, não é comum.  

Segundo os entrevistados, a relação das defensorias com as delegacias é na maior parte das vezes (51%) pouco freqüente, embora positiva (veja quadro). Em 7% dos casos ela nem sequer existe.

É preciso criar essa cultura a partir de uma aproximação entre os profissionais, fortalecendo, assim, o Sistema de Garantia.

	A relação com as Delegacias de Proteção às

Crianças e aos Adolescentes

	Muito intensa, positiva e freqüente
	21%

	Freqüente, mas não positiva
	7%

	Pouco freqüente, positiva
	51%

	Inexistente
	7%

	Outra
	14%

	Difícil

	0%


JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

O relacionamento das defensorias com a Justiça da Infância e Juventude é mais intenso, positivo e freqüente do que com outros atores do sistema, atingindo o percentual de 79% (veja quadro). A preponderância desta relação mostra a concentração em atividades-fim, sem a preocupação com  ações de prevenção.

	A relação com a Justiça da Infância e Juventude

	Muito intensa, positiva e freqüente
	79%

	Freqüente, mas não positiva
	7%

	Pouco freqüente, positiva
	7%

	Outra
	7%

	Pouco freqüente, negativa
	0%

	Difícil
	0%

	Inexistente
	0%


Facilitar o acesso à Justiça é um dever tanto do defensor quanto do magistrado, que precisam estar integrados e articulados para o bom desempenho das suas funções. 

PROMOTORIA PÚBLICA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

Oitenta por cento dos entrevistados (veja quadro) destacaram que a relação mantida com a Promotoria da Infância e Juventude é intensa, positiva e freqüente. Mesmo nos casos em que ela é pouco freqüente, é positiva (7%).

	A relação com a Promotoria da Infância e Juventude

	Muito intensa, positiva e freqüente
	80%

	Pouco freqüente, positiva
	7%

	Outra
	13%

	Freqüente, mas não positiva
	0%

	Pouco freqüente, negativa
	0%

	Difícil
	0%

	Inexistente
	0%


Os números demonstram, portanto, que os defensores públicos mantêm um equilíbrio com os operadores do Ministério Público para garantia do Sistema de Justiça. 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (SECCIONAIS)

Apesar de estarem submetidos ao código de ética e disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e de ter como função a advocacia pública, 27% dos entrevistados declararam que o relacionamento das defensorias com a OAB em suas seccionais nos Estados é inexistente.

Mesmo sendo positiva, a relação é pouco freqüente na avaliação de 46% dos defensores. Apenas 20% revelaram haver uma relação muito intensa, positiva e freqüente (veja quadro).

	A relação com a OAB

	Muito intensa, positiva e freqüente
	20%

	Pouco freqüente, positiva
	46%

	Inexistente
	27%

	Outra
	7%

	Freqüente, mas não positiva
	0%

	Pouco freqüente, negativa
	0%

	Difícil
	0%
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CENTROS DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (Cedecas)

Considerando que os Centros de Defesa da Criança e do Adolescente são organizações não-governamentais que integram o Sistema de Garantia de Direitos e exercem um importante papel para assegurar os direitos da população infanto-juvenil, chama a atenção o fato de que 43% dos defensores públicos não têm nenhuma relação com os Cedecas, mesmo que 29% se relacionem com eles com freqüência, de forma intensa e positiva (veja quadro). Isto pode se explicar pela distribuição não uniforme dos Centros de Defesa nos diferentes Estados. Dos 31 Cedecas filiados a Associação Nacional de Centros de Defesa da Criança e do Adolescente (Anced), 55% estão no Sudeste.

	A relação com o Cedeca

	Muito intensa, positiva e freqüente
	29%

	Pouco freqüente, positiva
	14%

	Inexistente
	43%

	Outra
	14%

	Freqüente, mas não positiva
	0%

	Pouco freqüente, negativa
	0%

	Difícil
	0%


ORGANIZAÇÕES NÃO-GOVERNAMENTAIS

Sem dúvida, é necessário intensificar a relação das defensorias com o Terceiro Setor. Somente 20% dos entrevistados revelaram que o relacionamento com as ONGs tem sido intenso, positivo e freqüente (veja quadro). 

	A relação com as ONGs

	Muito intensa, positiva e freqüente
	20%

	Pouco freqüente, positiva
	46%

	Difícil
	7%

	Inexistente
	20%

	Outra
	7%

	Freqüente, mas não positiva
	0%

	Pouco freqüente, negativa
	0%


DEPARTAMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (DCA)

A maioria das defensorias (73%) mantinha, na época da pesquisa, um relacionamento positivo com o Departamento da Criança e do Adolescente, do Ministério da Justiça (veja quadro). Apenas 13% informaram que não existia nenhuma relação e 7% disseram que ela era muito difícil.

Em 2003, o Departamento da Criança e do Adolescente foi transformado em Subsecretaria de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente, da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, ligada diretamente à Presidência.

E é com os recursos desse órgão que vêm sendo implantados os núcleos especializados.

	A relação com o Ministério da Justiça e o Departamento

da Criança e do Adolescente

	Muito intensa, positiva e freqüente
	13%

	Pouco freqüente, positiva
	60%

	Difícil
	13%

	Inexistente
	7%

	Outra
	7%

	Freqüente, mas não positiva
	0%

	Pouco freqüente, negativa
	0%


O resultado da pesquisa torna evidente a necessidade de reflexão e mudança nas relações entre os defensores públicos e os demais operadores do sistema. Embora prevaleça uma relação positiva, mas pouco freqüente, constata-se que ela tem sido difícil e mesmo inexistente com alguns atores.

Pelo levantamento também foi possível observar que ainda não existe nas defensorias a cultura de registrar informações, levantar indicadores, quantificar as atividades e tipos de situação, bem como especificar a demanda, em especial dos núcleos da infância e juventude. Oitenta por cento das defensorias não têm banco de dados.

Mais do que traçar um panorama das Defensorias Públicas no Brasil, o principal objetivo da pesquisa é subsidiar as mudanças necessárias para a criação ou fortalecimento dos Núcleos Especializados da Infância e Juventude e possibilitar a consolidação do Sistema de Garantia de Direitos em favor da criança e do adolescente.

3 – RESULTADOS DA PESQUISA – BOX 1

A DEFENSORIA PÚBLICA NA VISÃO

DOS MAGISTRADOS E PROMOTORES

A maioria dos entrevistados considera importante a implantação de Núcleos Especializados da Infância e Juventude 

De acordo com os juízes e promotores dos cinco Estados visitados para a pesquisa, sem a Defensoria Pública o Estatuto da Criança e do Adolescente não se efetiva. A defensoria, segundo eles, exerce um papel fundamental para a garantia dos direitos de crianças e adolescentes, especificamente no âmbito dos adolescentes em conflito com a lei, assegurando a proteção integral por meio da ampla defesa.

Devido à especificidade da atuação na área, a maioria dos entrevistados considerou importante a implantação dos Núcleos Especializados da Infância e Juventude. A especialização e capacitação dos defensores públicos são, aliás, aspectos que eles consideraram fundamentais.

Os juízes e promotores também levantaram pontos importantes sobre a situação atual das defensorias que dificultam seu funcionamento. Entre os principais estão:

· número insuficiente de defensores

· falta de independência política, administrativa e funcional

· infra-estrutura deficiente

· inexistência de equipe multiprofissional

· informatização insuficiente

Já a criação dos centros integrados para a apuração de atos infracionais cometidos por adolescentes foi citada como uma ação de grande relevância.

3 – RESULTADOS DA PESQUISA – BOX 2

PLANO DE AÇÃO

Objetivos das Defensorias Públicas para os próximos anos

Durante a Oficina de Avaliação dos Núcleos Especializados no Atendimento às Crianças e aos Adolescentes, os defensores públicos traçaram objetivos e identificaram ações capazes de transformá-los em realidade. 

Abaixo, listamos as principais demandas :

· Criação de Defensorias Públicas e núcleos especializados onde ainda não existam e promoção de sua autonomia administrativa, financeira e política.

· Adoção de uma política de admissão de defensores e de pessoal de apoio administrativo e multidisciplinar por concurso público.

· Promoção de cursos de capacitação para a categoria e para o pessoal de apoio administrativo e multidisciplinar.

· Melhora da infra-estrutura logística, com especial atenção aos núcleos especializados.

· Promoção de uma estratégia de comunicação com a sociedade para explicitar quem são os defensores, o que eles fazem e como é possível chegar até eles.

· Implementação de uma rede de informação entre as defensorias e os núcleos.

· Promoção da articulação interinstitucional entre as defensorias e entre as defensorias e demais órgãos afins.

· Mobilização da categoria dos defensores públicos. 

4 - BOAS PRÁTICAS

Durante a Oficina de Avaliação dos Núcleos de Atendimento de Crianças e Adolescentes das Defensorias Públicas e nas visitas aos Estados cujas experiências são consideradas inovadoras, foi identificada uma série de práticas que podem e devem ser replicadas. São elas:

· Articulação com Secretarias de governo e com o Poder Judiciário de maneira a desenvolver um trabalho interligado.

· Presença de defensor no Centro Integrado com atendimento direto do adolescente no procedimento de ato infracional e na execução da medida de internação.

· Participação nos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e em foros políticos.

· Trabalho preventivo de orientação nas comunidades, com base nos casos apreciados pela defensoria.

· Realização de cursos de capacitação específica para a área de infância e adolescência, conscientizando o defensor para a necessidade de priorizar o atendimento especializado. 

· Formação de banco de dados por meio de registros das informações sobre os atendimentos relacionados à população infanto-juvenil. Trata-se de uma análise da história de vida de cada assistido, indispensável para os encaminhamentos que se fizerem necessários pelos atores do Sistema de Garantia de Direitos.

· Encaminhamento pelo núcleo especializado de adolescentes que estejam sob medidas socioeducativas de semiliberdade para desenvolver atividade na Defensoria Pública.

· Criação de unidades móveis da Defensoria Pública para prestar atendimento aos adolescentes em conflito com a lei. Todos os atendimentos devem ser cadastrados e arquivados para facilitar o trabalho dos defensores e o acompanhamento dos procedimentos.

· Prestação de consultoria ao Conselho Tutelar.

· Promoção da ação de revisão de decisões de conselheiros tutelares consideradas não adequadas. 

5 - RECOMENDAÇÕES

Com base nas experiências e demandas das Defensorias Públicas pesquisadas é possível enumerar uma série de recomendações. Caso sejam efetivadas, elas poderão subsidiar as mudanças necessárias para criação e/ou fortalecimento dos Núcleos Especializados da Infância e Juventude no país e possibilitar a consolidação do Sistema de Garantia de Direitos em favor da criança e do adolescente.

· Criação de Defensorias Públicas e núcleos especializados onde ainda não existam e promoção de sua autonomia administrativa, financeira, orçamentária, funcional e política.

· Nomeação dos defensores públicos para o ingresso na carreira mediante concurso público, ampliando-se o quadro segundo previsão legal.

· Vencimentos uniformizados para a categoria em nível nacional, assegurando-se as vantagens decorrentes do exercício das funções.

· Melhoramento da infra-estrutura logística à disposição das defensorias, com especial atenção aos núcleos especializados. 

· Descentralização com a implantação de postos de atendimento da defensoria e dos núcleos especializados em locais de fácil acesso à comunidade.

· Ampliação do quadro de estagiários de Direito, admitindo-se estudantes de Psicologia e Serviço Social, mediante concurso público.

· Implantação dos Núcleos Especializados da Infância e Juventude em centros integrados para adolescentes em conflito com a lei. Isso fortaleceria a relação com os demais atores e o próprio Sistema de Garantia de Direitos como um todo.

· Celebração de convênios com faculdades de Direito para atendimento ao público da comunidade por estagiários monitorados pela Defensoria Pública, com força de crédito curricular.

· Criação e implantação de Centrais de Ações Rápidas para atender à demanda maior: violações aos interesses e direitos da infância e juventude e familiares.

· Capacitação e especialização para os defensores públicos em Direito Constitucional da criança e do adolescente, atualização do novo Código Civil, aspectos da violência, psicologia do desenvolvimento infanto-juvenil.

· Adoção de equipe multidisciplinar exclusiva para os núcleos.

· Aquisição de equipamentos adequados e melhoria da infra-estrutura.

· Instalação de Sistema de Gestão da Informação, dando visibilidade das ações com banco de dados qualiquantitativo para registro de indicadores específicos sobre o público-alvo. 

· Criação e implantação do Sistema de Notificação que possa auxiliar as demais instâncias dos Sistemas de Justiça e de Garantia de Direitos.

· Celebrar convênios com ONGs especializadas no enfrentamento e tratamento das violências praticadas contra crianças e adolescentes, objetivando o fortalecimento do Sistema de Notificação e a sua integração com outros sistemas. 

· Adoção de uma política de admissão e capacitação de pessoal de apoio administrativo e multidisciplinar.
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Relação com a OAB
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7

4

1



4

		

		Vinculação da Defensoria com o Poder Executivo

		Sim		12

		Não		2

		Total		14





4

		0

		0



Vinculação com o Poder Executivo



7

		

		Dependências Físicas da Defensoria

		Prédio exclusivo		4

		Prédio compartilhado com outros órgãos		0

		Prédio exclusivo próximo aos outros órgãos		5

		Prédio não exclusivo e distante de outros órgãos		3

		Outra		2

		Total		14
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		0
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Dependências Físicas da Defensoria



8

		

		Número de Defensores por Sexo

				Masculino		Feminino		Total

		MS		62		65		127

		RS		293		397		690

		CE		49		65		114

		AC		16		20		36

		TO		17		24		41

		AM		18		11		29

		BA		44		62		106

		MT		27		15		42

		PA		85		112		197

		PB		192		197		389

		RN		4		1		5

		RS		88		165		253

		SP						865

		DF		31		28		59
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		Equipe Multidisciplinar

		Sim		6

		Não		8

		Total		14
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Equipe Multidisciplinar
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		Faixa Salarial

		Até 3 SM

		De 3 a 5 SM

		De 5 a 10 SM		1

		De 10 a 20 SM		5

		Mais de 20 SM		8
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Faixa Salarial



11

		

		Associação Estadual de Defensores Públicos

		Sim		14

		Não

		Total		14





11

		0

		0



quantidade

Existência de Associação Estadual de Defensores Públicos



Número de núcleos especializado

		

		Número de Núcleos Especializados

				Nº de Núcleos

		MS		4

		RJ		18

		AC		11

		TO		2

		AM		11

		MT		1

		DF		6

		Funcinamento dos Núcleos Especializados

		Sim		7

		Não

				7

		Recursos do Ministério para a implantação dos Núcleos

		Sim		17

		Em negociação		4

		Em 2003		6

				27





Número de núcleos especializado

		0

		0

		0

		0

		0

		0

		0



Nº de Núcleos

Nº de Núcleos Especializados



coordenação dos núcleos

		0

		0

		0



Número de Estados que receberam recursos do M.J. para a implantação dos Núcleos



número de defensores por núcleo

		

		Coordenação dos Núcleos

		Um Defensor coordena todos os núcleos		1

		Cada núcleo tem seu próprio coordenador		5

		Coordenados pelo Defensor Geral		1

		Coordenados por uma ONG em parceria com a Defensoria

		Outra

				7





número de defensores por núcleo

		0

		0

		0

		0

		0



Coordenação dos Núcleos



Equipe mult nos núcleos

		

		Número médio de Defensores por núcleo

		De 1 a 3		7

		de 4 a 7		0

		de 8 a 12		0

		Mais de 12		0

		Outra		0

				7





Equipe mult nos núcleos

		0

		0

		0

		0

		0



Número de Defensores por Núcleo



capacitação

		

		Equipe Multidisciplinar nos Núcleos Especializados

		Sim, todos possuem

		Sim, só alguns		1

		Sim, só os com sede na Capital

		Não		6

				7





capacitação

		0

		0

		0

		0



Equipe Multidisciplinar nos Núcleos Especializados



Dependências físicas

		

		Capacitação para os Defensores que atuam na área da Infância

		Sim, mas já faz algum tempo

		Sim, regularmente		3

		Sim, todos já possuem		1

		Não, cada defensor busca individualmente		2

		Não e nunca receberam		1

		Nunca houve necessidade

				7





Dependências físicas

		0

		0

		0

		0

		0

		0



Capacitação para os Defensores que atuam na área da Infância



serviços exclusivos p crianças

		

		Dependências Físicas dos Núcleos

		Salas adequadas para os Defensores		1

		Salas adequadas para os Defensores e Equipe Multidisciplinar

		Salas suficientes, mas sem equipamentos adequados		2

		Salas insuficientes		4

		Outra

				7





serviços exclusivos p crianças

		0

		0

		0

		0

		0



Dependências Físicas dos Núcleos



número de atend por mês

		

		Existência de Serviços Exclusivos para Infância

		Salas de atendimento		5

		Equipes psicopedagógicas

		Brinquedoteca

		Não		2

		Outra		1

				8





número de atend por mês

		0

		0

		0

		0

		0



Existência de Serviços Exclusivos para a Infância



Áreas do direito

		

		Número média de atendimentos a crianças e adolecentes por mês

		Até 10

		De 10 a 30		1

		De 30 a 50		1

		De 50 a 100		2

		De 100 a 200		2

		Mais de 200		1

				7





Áreas do direito

		0

		0

		0

		0

		0

		0



Número Médio de Atendimentos por Mês



Especialização na área

		

		Áreas do Direito que são atendidas pelos Núcleos

		Cível		3

		Família		3

		Infância e Juventude		7

		Criminal		1

		Juizados Especiais		2

		Justiça Federal

		Justiça do Trabalho

		Outra		1

				17

																								i





Especialização na área

		0

		0

		0

		0

		0

		0

		0

		0



Áreas do Direito que são atendidas pelos Núcleos



trabalho preventivo

		

		Os Defensores possuem Especialização na Área da Infância e Juventude

		Sim		1

		Não		6

				7





trabalho preventivo

		0

		0



Defensores possuem Especilização na área



projeto de criação do núcleo

		

		O núcleo especializado desenvolve algum trabalho preventivo

		Sim		3

		Não		4

				7





projeto de criação do núcleo

		0

		0



Existência de Trabalho Preventivo



previsão

		Existe Projeto de Criação do Núcleo da Infância

		Sim		7

		Não		1

				8





previsão

		0

		0



Existência de Projeto para criação dos Núcleos Especializados



motivação

		

		Previsão para a criação do Núcleo da Infância

		1º Semestre 2003		2

		2º Semestre 2003		2

		Sem previsão		3

				7





motivação

		0

		0

		0



Previsão para a criação dos Núcleos Especializados



PQ não tem núcleo

		

		Motivação para a criação do Núcleo da Infância

		Demanda da Sociedade		4

		Demanda dos Defensores		1

		Alto índice de violação de direitos das crianças e adolescentes		3

		Outra		1

				9





PQ não tem núcleo

		0

		0

		0

		0



Motivação para a criação dos Núcleos



Como é o atendimento

		

		Justificativa para a não existência do Núcleo da Infância

		Ausencia de informações/assessoria para a implantação		2

		Falta de recursos financeiros		4

		Impossibilidade de deslocar defensores para uma função específica		3

		Demanda de atendimento insuficiente

		Falta de defensores capacitados/especializados		2

		Existência de outro órgão que realiza a função		1

		Falta de condições devido a infra-estrutura da defensoria		2

		Outra		1

				15





Como é o atendimento

		0

		0
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		0

		0

		0

		0

		0



Justificativa para a não existência dos Núcleos Especializados



relação com CT

		

		Como é feito o atendimento à criança e ao adolecentes sem a existencia do núcleo

		Todos os defensores atendem esses casos		2

		Há um número de defensores destacados especificamente para esses casos		6

		Há um grupo de estagiários para a função

		É feito por uma ONG em parceria com a defensoria

		É feito por uma ONG

				8





relação com CT

		0

		0

		0

		0

		0



Como é executado o atendimento sem a existência do Núcleo



relação cmdca

		

		Relação com o Conselho Tutelar

		muito intensa, positiva e frequente		8

		frequente, mas não positiva		1

		pouca frequencia, positiva		2

		pouca frequencia e negativa

		difícil		1

		inexistente		1

		outra		2

				15





relação cmdca

		0

		0

		0

		0

		0

		0

		0



Relação com o Conselho Tutelar



relação CECA

		

		Relação com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

		muito intensa, positiva e frequente		1

		frequente, mas não positiva

		pouca frequencia, positiva		7

		pouca frequencia e negativa

		difícil		3

		inexistente		3

		outra		1

				15





relação CECA

		0

		0

		0

		0

		0

		0

		0



Relação com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente



relação delegacias

		

		Relação com o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente

		muito intensa, positiva e frequente		3

		frequente, mas não positiva

		pouca frequencia, positiva		9

		pouca frequencia e negativa

		difícil

		inexistente		1

		outra		1

				14





relação delegacias

		0

		0

		0

		0

		0

		0

		0



Relação com o CECA



relação justiça

		

		Relação com as Delegacias de Proteção da Criança e do Adolescente

		muito intensa, positiva e frequente		3

		frequente, mas não positiva		1

		pouca frequencia, positiva		7

		pouca frequencia e negativa

		difícil

		inexistente		1

		outra		2

				14





relação justiça

		0

		0

		0

		0

		0

		0

		0



Relação com Delegacias de Proteção da Criança e do Adolescente



relação promotoria

		

		Relação com a Justiça da Infância e Juventude

		muito intensa, positiva e frequente		11

		frequente, mas não positiva		1

		pouca frequencia, positiva		1

		pouca frequencia e negativa

		difícil

		inexistente

		outra		1

				14





relação promotoria

		0

		0

		0

		0

		0

		0

		0



Relação com a Justiça da Infância e Juventude



relação MJ e DCA

		

		Relação com a Promotoria da Infância e Juventude

		muito intensa, positiva e frequente		12

		frequente, mas não positiva

		pouca frequencia, positiva		1

		pouca frequencia e negativa

		difícil

		inexistente

		outra		2

				15





relação MJ e DCA

		0

		0

		0

		0

		0

		0

		0



Relação com a Promotoria da Infância e Juventude



relação centro de defesa

		

		Relação com o Ministério da Justiça e o Departamento da Criança e Adolescente

		muito intensa, positiva e frequente		2

		frequente, mas não positiva

		pouca frequencia, positiva		9

		pouca frequencia e negativa

		difícil		2

		inexistente		1

		outra		1

				15





relação centro de defesa

		0

		0

		0

		0

		0

		0

		0



Relação com o Ministério da Justiça e o Departamento da Criança e Adolescente



relação OAB

		

		Relação com o Centro de Defesa

		muito intensa, positiva e frequente		4

		frequente, mas não positiva

		pouca frequencia, positiva		2

		pouca frequencia e negativa

		difícil

		inexistente		6

		outra		2

				14





relação OAB

		0

		0

		0

		0

		0

		0

		0



Relaçã com o Centro de Defesa da Criança e do Adolescente



relação ong

		

		Relação com a Ordem dos Advogas do Brasil Secção Estadual

		muito intensa, positiva e frequente		3

		frequente, mas não positiva

		pouca frequencia, positiva		7

		pouca frequencia e negativa

		difícil

		inexistente		4

		outra		1

				15





relação ong

		0

		0

		0

		0

		0

		0

		0



Relação com a OAB



Informatização

		Relação com ONG's

		muito intensa, positiva e frequente		3

		frequente, mas não positiva

		pouca frequencia, positiva		7

		pouca frequencia e negativa

		difícil		1

		inexistente		3

		outra		1

				15





Informatização

		0

		0

		0

		0

		0

		0

		0



Relação com ONG's



banco de dados

		

		Informatização

		Toda Informatizada		3

		Parcialmente		12

		Não informatizada

		Outra

				15





banco de dados

		0

		0

		0

		0



Informatização da Defensoria



BD informatizado

		

		Banco de Dados

		Sim		8

		Não		7

				15





BD informatizado

		0

		0



Existência de Banco de Dados Estatísticos



BD especifico

		

		Os Bancos de Dados são informatizados

		Sim		6

		Não		9

				15





BD especifico

		0

		0



Banco de Dados Informatizado



		

		Banco de Dados Específico para a área da infância

		Sim		3

		Não		12

				15





		0

		0



Banco de Dados Específico para a área da Infância




